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Nr Artigo 1o - Fica revogadd o S 3o do artigo 171 da Lei no

x10.261, de 28 de outubro de 1968.
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Artigo 2o - Esta Lei entmará em vigor na data de sua publica

JUSTIFIQATIVA

A presente proposição objetiva revogar o S 3o do artigo 171

da Lei no 10.261, de 28 de outubdo de 1968 (Estatuto dos Funcionári-

os Públicos Civis do Estado), qua dispõe:

"g 3o - A proibição de adumular proventos não se aplica aos

aposentados, quando no exercício jde mandato eletivo, cargo em comis-

são ou ao contrato para prestaçãa de serviços técnicos ou especiali-

zados”".

Em nosso entender, as disposições do mencionado parágrafo fo

ram derrogadas em função das dirgtrizes pertinentes ao assunto fixa-

das pelo artigo 37 da Constituição Federal. De outra parte, quanto

ao tema em questão, permitiu-se d legislador constituinte estadual

em omiti-lo do texto da Constituilção Paulista.

Assim, em virtude de terem sido implicitamente derrogadas as

disposições do mencionado parâgradfo, por força da promulgação da Cons

tituição da República, temos para nós que não há mais razão para que

o dispositivo em tela subsista, motivo pelo qual conclamamos os nos-

sos pares para a aprovação deste |Projeto de lei.

Sala das Sessões, em

JDeputado EDSON FERRARINI

Divisão de Ordpnamento Legislativo
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CONSTITUIÇÃODA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL- 1988 — 13o

IV — durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação,
- aquele aprovado em concurso público de provas ou de pro qt; 2),
rá convocado com prioridade sobre novos concursados path Restmby car--z"+,-

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos conse
cutivos, salvo motivo de força maior;

Constituição, dentro dos prazos estabelecidosemlei; EO ou emprego, na carreira; ROC. pe dis
VI — prover a execuçãode lei federal, ordem ou decisão judicial; V — os cargos em comissão e as funções de confiança-fárão exertidos,
VII — assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: | preferencialmente, por servidores ocupantes dgtargo deparei
a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;
b) direitos da pessoa humana;

c) autonomia municipal;

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.
Art. 35 — O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos
Municípios localizados em Território Federal, exceto quando:
I— deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos conse-
cutivos, a dívida fundada;

II — não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;
II — não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na

manutenção e desenvolvimento do ensino;
IV — o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegu-

rar a observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou

para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial.
Art. 36 — À decretação da intervenção dependerá:

“1 — no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Po-

der Executivo coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal

Federal,se a coação for exercida contra o Poder Judiciário;

E — no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de reguisi-

ção do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do

Tribunal Superior Eleitoral;
HI — de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação

do Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII;

IV — de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de representa-

çãodo Procurador-Geral da República, no caso de recusa à execução de

lei federal,

$ 1.o — O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e
as condições de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será

submetidoà apreciação do Congresso Nacional ou da Assembléia Legisla-

tiva do Estado, no prazo de vinte e quatro horas.

$ 2.o — Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assem-

bléia Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de

vinte e quatro horas.
$3.o — Nos casosdo art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensadaa

apreciação pelo Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o

decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se essa

medida bastar ao restabelecimento da normalidade.

$ 4.o — Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de
seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento legal.

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

| SEÇÃOI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37 — A administração pública direta, indireta ou fundacional, de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-

ralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

I — os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros
que preencham os requisitos estabelecidos em lei;

— a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação"

e exoneração;

E II — o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, pror-
rogável uma vez, por igual período;

ca ou profissional, nos casos e condições previstosGT eis dessem
VI — é garantido ao servidor público civil o direito à livre ass BeiaçãoÀação din-
dical;
VE — o direito de greve será exercido nos termos e nos limitesdefinidos

em lei complementar;
VII — alei reservará percentual dos cargos e empregos públicos paraas

pessoas portadoras de deficiências e definirá os critérios de sua admis-

são;

IX — a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

X — a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distin-

ção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre
na mesma data;

XI — alei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maiore a

menor remuneração dos servidores públicos, observados, como limites

máximos no âmbito dos respectivos poderes, os valores percebidos co-

mo remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do Con-

gresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal

Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos

Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos como remuneração,

em espécie, pelo Prefeito;

[1 — os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judi-

ciário não poderão ser superioresaos pelo Poder Executivo;

XII — é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para 0
efeito de remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o dispos-

to no inciso anterior e no art. 39, 8 1.o;

XIV — os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não se-

rão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos

ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento;

XV — os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, são irre-

dutíveis e a remuneração observará o que dispõem os arts. 97, XI, XII,

150, 1, 159, HI, e 153, 82.o,1;

XVI — é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto
quando houver compatibilidade de horários:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico;

XVII — a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e
abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e
fundações mantidas pelo Poder Público;

XVII — a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, den-

tro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os de-

mais setores administrativos, na forma da lei;

XIX — somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública,

sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública;

XX — depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de

subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a

participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras. servi

ços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licita-

ção pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas &s

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permi-

tirã as exigências de qualificação técnica e econômica indispensaveis a
garantia do cumprimento das obrigações.

$1.o — A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas

dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens

écni.
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